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LEI MUNICIPAL Nº 1014 
De 07 de Maio de 2018 

 
AUTORIZA AO PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR R$ 300.000,00 
(TREZENTOS MIL REAIS), PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA.  
 
FRANCISCO CARLOS NOGUEIRA NASCIMENTO, PREFEITO 

DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, do Estado de Sergipe, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo Artigo 45, inciso IV da Lei Orgânica 
do município de Nossa Senhora da Glória, Estado de Sergipe,  

 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 

SANCIONA A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito 

Adicional Especial, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado a 
cobrir despesas não previstas no vigente Orçamento, relativas à inclusão do 
elemento de despesa 3390.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – Pessoa Jurídica, conforme Portaria Conjunta nº 2 de 30 de 
outubro de 2017 da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 2º. Os recursos necessários à cobertura do Crédito a que se 
refere a presente Lei, bem como a classificação orçamentária da despesa, serão 
indicados e discriminados em Decreto do Poder Executivo, observado o disposto 
no art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

Art. 3º.Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DA 
GLÓRIA(SE), EM 07 DE MAIO DE 2018 E DO 90º ANIVERSÁRIO DA 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA. 
 
 

Francisco Carlos Nogueira Nascimento 
Prefeito de Nossa Senhora da Glória / SE 

 
 

Ana Aparecida da Silva 
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Controladora Geral do Município 
 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA 

GLÓRIA, do Estado de Sergipe, FRANCISCO CARLOS NOGUEIRA 
NASCIMENTO, TORNA PÚBLICO que sancionou a Lei Municipal 
Nº1014, de 07 de Maio de 2018, que autoriza ao Poder Executivo a abrir 
Crédito Adicional Especial no valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais), 
para fins que especifica. 
 

PUBLICA ainda que a referida Lei Municipal, foi publicada no 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, endereço eletrônico www.gloria.se.gov.br, no 
quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL E DA CÂMARA MUNICIPALde 
Nossa Senhora da Glória, do Estado de Sergipe. 

Nossa Senhora da Glória (SE), em 07 de Maio de 2018. 
 
 

Francisco Carlos Nogueira Nascimento 
Prefeito de Nossa Senhora da Glória / Sergipe 

 
 
 

CERTIDÃO________________________________ 
 CERTIFICO que o Edital da Lei Municipal Nº1014,foi 
publicado no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIOe afixados no Quadro de Aviso da 
PREFEITURA MUNICIPAL E CÂMARA MUNICIPALde Nossa Senhora da 
Glória, para conhecimento geral. 

Nossa Senhora da Glória (SE), em 07 de Maio de 2018. 

  
Karina Veríssimo Santos 

Secretária Municipal de Administração, Desenvolvimento 
Econômico e Planejamento 


